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Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná





           PROJETO DE LEI Nº 05/2025
VEREADORES PROPONENTES: MESA EXECUTIVA
Ementa: Revoga a Lei nº 2.635 de 04 de julho de 2025.
Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 2.635 de 04 de julho de 2025.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 18 de agosto de 2025. 
	                  MARCIO ROBERTO DE SOUZA  

Presidente da Câmara Municipal


	MARCO ANTONIO WSZOLEK

Vice- Presidente



	VICENTE DE ANDRADE CARDOSO

   1.º Secretário                                                                         
	            JEFFERSON MATSUITI OKAMOTO

2.º Secretário


JUSTIFICATIVA
A revogação se faz necessária, uma vez que já existe a Lei Municipal nº 2.640 de 21 de julho de 2025, que trata do mesmo assunto.
 Assim sendo, contamos com o apoio dos Nobres Edis para que este Projeto seja aprovado.
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